
RELATÓRIO DE RESULTADOS - 2024 

COMISSÃO DE PRECEDENTES E AÇÕES COLETIVAS / NUGEPNAC  

1. FINALIDADE E FUNCIONAMENTO 

• Objetivo Institucional: A Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de 

Precedentes e de Ações Coletivas (NUGEPNAC) tem como finalidade a gestão 

estratégica de precedentes judiciais e ações coletivas no âmbito do TRT19. Suas 

atribuições incluem deliberar sobre o sobrestamento e dessobrestamento de 

processos vinculados a temas de repercussão geral ou recursos repetitivos, 

monitorar o cumprimento de metas nacionais (como a Meta 16 do CNJ) e 

uniformizar procedimentos operacionais e movimentos processuais conforme as 

Tabelas Processuais Unificadas (TPU) do CNJ e da Justiça do Trabalho. 

• Norma de Criação: A Comissão foi instituída nos termos da Portaria nº 
279/GP-TRT19, de 09/06/2023. 

• Periodicidade Prevista: Conforme deliberação da 4ª reunião ordinária de 2024, 

estabeleceu-se um cronograma trimestral fixo para o exercício de 2025, com a 

ressalva de que reuniões extraordinárias podem ser convocadas em datas 

coincidentes com as sessões do Tribunal Pleno, caso haja demanda justificada. 

2. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (2024) 

Durante o ano de 2024, o colegiado reuniu-se ordinariamente em 04 (quatro) ocasiões: 

• 1ª Reunião: 20 de março de 2024. 

• 2ª Reunião: 03 de julho de 2024. 

• 3ª Reunião: 02 de outubro de 2024 (após adiamento justificado da data original 

de 18/09). 

• 4ª Reunião: 06 de novembro de 2024. 

3. MAPEAMENTO DE DECISÕES E ENCAMINHAMENTOS 

Abaixo estão detalhadas todas as deliberações registradas nas atas do exercício de 2024, 

com foco na transparência e rastreabilidade dos atos: 

A. Gestão de Precedentes: Tema 0013 (RMNR Petrobrás) 

• Deliberação: O comitê deliberou, por unanimidade, pelo dessobrestamento 

imediato dos processos referentes ao Tema 0013 (Complementação da RMNR). 

• Fundamentação: A decisão baseou-se no trânsito em julgado do Recurso 

Extraordinário nº 1.251.927/RN em 01/03/2024 e na perda superveniente de 

objeto da Medida Cautelar na Petição 7755. 

• Encaminhamentos: Determinou-se a expedição de ofício-circular às unidades 

jurisdicionais e a criação de um processo administrativo (PROAD) para 

acompanhamento da comunicação oficial do TST. 

• Impacto: Foram identificados 94 processos sobrestados no âmbito do TRT19 

em razão deste tema específico. 

• Referência: Ata nº 001/2024 (20/03/2024). 



B. Ajuste de Metas Estratégicas: Meta 16 

• Deliberação: A comissão aprovou a alteração do índice da Meta 16 (julgar 

processos pendentes de precedentes) no Plano Estratégico 2021-2026, reduzindo 

o percentual de 85% para 75% para o exercício de 2024. 

• Justificativa: A redução justificou-se pelo dessobrestamento de 92 processos 

vinculados aos Temas 0013, 1022 e ao IRDR da Braskem (0001372-

28.2023.5.19.0000). Muitos desses processos encontravam-se em fases que 

impediam o julgamento imediato, como perícias não realizadas, audiências 

inaugurais pendentes e prazos para contestação. 

• Referência: Ata nº 002/2024 (03/07/2024). 

 

C. Governança de Dados e Tabelas Processuais Unificadas (TPU) 

• Deliberação: Registro da participação do TRT19 em um Grupo de Trabalho 
Nacional para uniformizar o uso de movimentos processuais conforme as regras 

do CNJ e da Justiça do Trabalho. 

• Contexto: Identificou-se um desencontro de informações entre o e-Gestão e o 

Datajud, o que impacta diretamente os indicadores do Prêmio CNJ de 

Qualidade. 

• Encaminhamentos: O TRT19 assumiu a responsabilidade de analisar e elaborar 

planilhas de movimentos inerentes ao 2º Grau. 

• Referência: Ata nº 003/2024 (02/10/2024). 

 

D. Planejamento do Exercício Seguinte (2025) 

• Deliberação: Aprovação unânime do calendário de reuniões ordinárias para 

2025. 

• Encaminhamentos: Fixação das datas de 19/03, 18/06, 17/09 e 05/11 de 2025, 

com a diretriz de realizar reuniões extraordinárias em datas de sessões do 

Tribunal Pleno quando necessário. 

• Referência: Ata nº 004/2024 (06/11/2024). 
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